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Requerente: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Requerido: PREFEITO JORGE I{ENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Prolocolo 
no

de

rNDrcAÇÃo cMM No tt8t2o24 (LSL N'029)

Assunto: COLOCAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRES AV. SANTA CRUZ N" 2, HUMBERTO

ANTUNES EM FRENTE AO CE DOUTOR JOÃO NERY

CÓP iA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado a colocação de uma faixa de pedestres em frente ao CE Doutor João
Nery.

JUSTIF'ICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, considerando as reivindicações dos
moradores e, haja vista que estudantes transitam diariamente pelo local onde carros,
motos e ônibus passam ali em alta velocidade, podendo causar graves acidentes.

Sala das Sessões, em 18 de abril de2024
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